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OFÍCIO N° 181/2022. Em 22 de março de 2022. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 25/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 152/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 25/2022 - DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO "VALE 

ALIMENTAÇÃO" DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI E 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS", presentes em Plenário todos os Vereadores 

componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

GERAR PANTAROTTO JUNIOR A 
f rnOde c., a étss.a. vocie •• • 

bmulealdor4141u1 O SUPRO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 152/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 25/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2.022.  
DISPÕE SOBRE REAJUSTE DO "VALE ALIMENTAÇÃO" DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 
Projeto de Lei n° 25/2022, de autoria da Mesa Diretora. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° - Passa a ser de R$ 575,00 (quinhentos e setenta 

e cinco reais), a partir de 1° de janeiro de 2.022, o "VALE ALIMENTAÇÃO", 

concedido aos servidores da Câmara Municipal de Birigüi mediante a Lei n° 4.571, 

de 4 de julho de 2.005. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei 

onerarão dotações próprias do orçamento municipal vigente, suplementadas se 

necessário. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2022. 

Câmara Municipal de Birigui, em 22 de março de dois mil 
e vinte e dois. 

WANA00 POI,VENtt 1551M00 014,,,EATI 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 
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CESAR PANTAROTTO JUNIOR, ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE 

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
ia  SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 


